
ESTADO DO AMAPÁ
MUNICÍPIO DE LARANJAL DO JARI

TE DA

'!!t"f" dispositivo da Lei Municipat no
3152008-PMLJ/AP, de 13 de feveieiro de
2008, que dispõe sobre a nova Estrutura
Funcional do euadro de pessoa/ Efetivo e
Plan-o.de Cargos, Carreira e Remuneração da
Prefeitura Municipat de Laranjal do JarÍ, e dá
outras providênci as',.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI, ESTADO DOAr\iÂpÁ, ApRovou E EU sANcroruo e sÉcúir,riÊLer,

ArL 10' Os dispositivos da Ler Municipar no 3,15/200g, passam a vigorarc;n a seguinte redação:

. . Parágrafo único. o Ensino Fundamentar incompreto é o níver mínímo de
=s::laridade 91igldo, a partir desta'Lei, para injréssar no euadro de pessoar Efetivo:a P:efeitura Municipal de Laranjal do Jaii.

- Art' 70. cargo Efetivo é aquere cujo provimento dar-se-á sempre mediante
: l-j:'lçro em concurso púbrico de provas téóricas elou pàiicãs 

", Ér"ià.'"iitrro.,s'; eic ao cumprimento de estágio probatório de 03 (três) 
"nor, 

.*torÀ" .o
=sla3elecido no art. 4.Í, da Constituição Federal.

Att.

Att. 14

Ad. 11 -

§ 20. o perÍodo máximo de afastamento do servidor para fim de formaçãoccrtinuada fora do Municíoio.é de até três ãnãs, ãxcru"iv"il.üp;;; o;-criisos oel.í=si'ado ou Doutorado, vedado.r. p;;rrú;il. ' "^'

§ ío-

§ 20 - ......,........

§ 30 - Os sey{oç9 dos grupos ocupacionais; código pMLJ/ NMT_02;PMLJ/ NMG-03; PMLJ/ NroE-oa g prvrl"r7-úÉo-iliioo"rão receber sratiricação deníver superior, correspondente 
_a ,20% 

(;inG párL.iàl do sarário base, após obtençãodo títuto de graduação e o disposto no àrt. tgb, res=aivânoo 
" § r; ããiãi"rioã.rtià".
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Art. 16 -

. Parágrafo único. os critérios para avariação de desempenho e
desenvolvimento do servidor serâo^eraborados pela secreiaria oe nomiÀiétiàçao e
Planejamento, e Executados pelos secretários Municipais das respectivas séóàtarias
onde os servidores se encontram lotados.

ESTADO DO AMAPÁ
MUNICÍPIO DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DA TA

Lft. 17 -

- Afastamento do exerc[cio por condenaçâo judicial;

At7. 18 -

§1'

Ar7.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ad. 30 - Revogadas as disposigôes em contrário.

Prefeitura de Laranjal do Jarl em 2g de fevereiro de 200g.

EURICELIA MELO CARDOSO
Prefeita Municipal

1

2
3

§ 20 - Fica determinado o mês de março como data base anuar para
reajuste salarial, cujo reajuste poderá ser de acordo com o Índice do salário mínimo
vigente no pais ou com índice negociado entre o poder Executivo 

" 
ó. sã*ioor",

Públicos Municipal, através de seus respecfivos sindicatos de crasses.
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